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OR. GERALDO LEXQREZENDE 
S.cretar (. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N9 65-E-76 

REVOGA O ARTIGO 4°  DA LEI MUNICIPAL N° I.90,/76 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiste decreta: 

ART. IP - Fica revogado o artigo 4Q da lei Municipal nQ 1.905/76, de 

02 de setembro de 1976, que "AUTORIZA A COMPRA DE UM TERRE 

NO E POSTERIOR DOAÇÃO AL) ESTADO DE MINAS GERAIS, PARA CONS 

TRLÇO DO PRÉDIO DA ESCOLA ESTADUAL INC:'NF$DÊWCIA". 

AIT. 2 - Revogadas as d1sposiçes em c.ntrrio, entrando esta lei 

em vigor no data de sua pubi icaço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 23 DE NOVEMBRO 

DE 1976. 

• ODILON DO AMARAL SHERING 
Presidente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAF IETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

O JE TO DE TE 1 LT 9 . E 

REVOGA. O Ai.TmO 4 DA -TEMI M'tJi'ICIPAL L.905/7 

Â Câmara NuniciDal de Conselheiro Lafaiete dec 

tà e eu, Prefeito Mtmici.a1, sanciono a seguinte Lei: 

ART. I - Pica revogado o artigo 4 da Lei Minilci ai  

de 02 de setembro de 1976, que "AUTORIZA A. COMÀ IE UM 

\)k RRE:iO E IOSRIOR DOA.ÇXO AO ESTADO DE MINAS GERk :,PAIRA 
)lA 

CONSTRUÇÃO DO PREDIO DA ESCOLA ESTADUAL INCONPNi IA" 

ART. 2' - evo.gadas as disposiçes em cont
o  

rario entrando es a / 
Lei em vigar na da a -  de sua publibao. 

PALtCIO DA PREPEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LÀD' 

AOS 23 DE SEIRO DE 1975: 

DR. CAiaLO OS SAIOS JII0R 
Prefeito TtuijcjiDa1 



CÂMARA MUCPL Li... 

4 Presi 

Vice Presidente 

'7.7" Jde 10, 

Secrt.áfio 

2.' Secretário 

1 

PROJ1O DE LEI N.° 

W------iA PFovado em --Discussão e Votação. 

Vit** :/4LQ_ Favoráveis, Nulos 

Contrários Brancos 

CÂMARA  
r•' 'Z 

Nulos 

1JiseusSiÓ e Votação. 

Votação: 

Em 

Favo ráveis, 

'1.. i - Contrários / 

de 19. 

Presiden 

Vice President 

PROJETO Dfj LEI 

Provada em 

C, -. .. . . . -. 

PR
OJETO DE LEI I.°_............. . 

.... provado e ... ...................
flisCUSS e otaÇ0. 

otaÇã0 : ...............................
rvoráVeiS, ..............-

Nulos 

BraflCO 

Em.... _......

.........................-
de  

de - 

19.... 

-. presidente

58cfëtát10 
4 

2' S.cretátlG -" 

.... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

() 

J US T r 1 O A TI V A 

$ni1oT Presidente, 

Sêr4hores Vbreadores: 

O artjo' 30, inciso VIII da Cbitituioi 

Es -badual, Veta o Executiva Estadüal a aceitar doação: onersa, 

sem pvia -autorização: Legislativa. 

6 1, de setembro d 

artigo 99 da Lei  0051 

f.cuJta ao i:wiiíi' 

Le i Cbmplementa: ir2. 

75, cue ale-a o inciso r, alínea 'Â", do 

ple1aeLtaTn2. 3, de 28 de dezexnbro de 72, 

doaçãw pura e simples, se o donatrid for 

interno. 

entidade de dircit 

Assim sendo., esperamo-s a aprovaço do anxo 

projeto de lei.. 

PALÁCIO DA P=­=ITURA MUNICIPAL DE CONSE 

RO LPÁIv2E, AOS 23 DE SENBRO DE 197t. 

DR. CÂiILO DOS SA111I2OS J'tIOR 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNCIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PÀICIO DÂPBBXTURA MMC1M DE CONSELHEIRO APÀIETEJ  

LOS 02 dt agazm a 197&j 

DL CAMILO : :. SAMW J1NZOR 

Paøf. ta Municipal 


